
2Xbe
&

ESTADO DE SERG IPE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO ÍRABALHO DE BOQUIM

20" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA O1l2021 - FMAS

20" rE RMo ADrrvo Ao coNÍRATo N" 0L/2021 - FMA5 DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, CELEBRADO ENÍRE O

TUNDO MUNICIPAT DA ASSISTÊNCiA SOC]AL E DO TRABALHO

DE BOQUIM E A.IUB' S & CIA LTDA.

O TUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO

DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço a Praça Jose Maria de Paiva Mello, ne 26

Boquim/sE, cNPl n" 14.349.340/0001-18, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representâdo pela Sr-a ERICA Ol-lVElRA SANTOS e a firma JUBS & CIA ITDA, pessoa juridicã, de direito
privado, inscÍita no CNPJ sob np 32.751.273/00A1-64, situada à Av. Simpliciano F. da Fonseca, 427 -
Centro, nesta cidade de Boquim/sE, doravante neste ato representada pelo Proprietário o Sre JOSÉ

UNALDO BARBOSA StLVA, portador do CPF; 102.814.365-68, e RG: 14421,4 
'SP 

/58 doravante

denominada CONTRATADA, tL,ndo em vista o que consta no Processo, na M oda lidade Pregão Eletrônico

n- 03l 2O2O, tém, entre si, alustado o presente contrato de fornecimento de combustivel, que se regeÍa

pe as norÍnas das Leis nos 10.520/2007 e 8.666/93 e, tambérn, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OI]JEÍO

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor ao contralo ne 0ll2o2l - FMAs, nos

limites permitidos por lei e conforme previsto no item 2.3, para manter o equilÍbrio econômico-financeiro
do contrato. O reequilÍbrio constante no anexo I deste termo corresponde a uma alteração nos preços

verificados na placa de preços e nas notas fiscais.

cLÁUsUtA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTACÃO LEGAT

2.1- A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no aÍt. 65, inciso ll, alínea "d", da

Lei ne 8.666/93.

CLÁU5ULA TERCEIRA - VALOR DO REE U ILIB R IO

3.1 (r valor global a ser ACRt5Cll)O será RS 53,84 (Cinquenta e três reais, e oitenta e quatro centavos),
reÍerente ao item original ao Contrato ne 0f/2021 - FMAS, conforme Anexo l, parte integrante deste

te rmo.

3.2 - DA DOTACÃO:

l
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COD. UNID.

ORçAMENTÁRIA

0802

0802

080 2

0802

0 802

FU N ÇAO
PROGRAMA

08.244,006

08.244,006

04.244.006

08.244.006 2095 3390.30.00

-- 99 ,244.006
I

2095 3 390.3 0.00

Praça DÍ losôMarradc Paiv.r Melo, 26-Centro Aoquim/sE 4 1

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECU RSOS

PROJETO

ATIVIDADE

2049 3390.30.00 1311

131 12097 3390.30.00

3390.30.00 13112096

2095 13113 3 90.3 0.00
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4.1 Ficam ratiÍicadas todas as cláusulas e condrções estabelecidas no contrato primitivo, que não tenham
sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por conseguinte, com
as altcraçôes ora introduzidas.

4.2 E paÂ constar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Boqu rn/SE, 29 de Novembro cle 2021

Edca Oltvelra Santosl
Soc. d4JgÊiEtâncla Soctat

L JjcíurrÍüsE J
ERICA OI.IVEIRA SANTOS

Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho
CONTRATANTE

)

RADE SANTOSERATDO DE

P refe

..7

o M u nicipal
CONTRATANTE

,)/ ,/-4,-/
JUBS & CIA TTDA

JOSÉ UNALOO BARBOSA SILVA

CONTRATADO

TESTI VIU N HAS

L, ,,/./ 4 z-,L, ,-, ,a a l-'. i

C.P, F

Praça Dr. lose Môria de Paivr Melo, 26 CcntÍo - Boquim/S€

Ú3l.Lqq.oto5-:Ç

08.243.006 1001

08.244,006 2047 3 390.30.00 1001

2

t-- Z0q5 r 3390.30.00

CLÁUSUtA QUARTA - DA RATIFICACÃO

1.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 5OCIAI E DO TRABATHO DE BOQUIM

ANEXO I

FUND OM U N ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2»t4
k

tT E r!1

ITENI DESCRTçÃO

ITENI DESCRIÇAO

PROJETO ATIVIDADE: 2099

Fonte recurso 1311

PRO.,ÊTO ATIVIOADE: 2097
Fonte recurso 1.311.

SATDO
Valo r anterioÍ

RS

Valor
atua I RS

PROJETO ATIVIDADE: 2096
Fonte recurso L3l"L

PROJETO ATIVIDADE: 2096

Fonte recurso 1390

rTEM DESCRTÇAO

T-_-_---l
Valor anterior

R5
SALDO

Valor
atua I Rs

PROJETO ATIVIDADE: 2095
Fonte recurso 1311

Valor
atua I R§

VALOR A sER

ACRESCIDO

por litro (R§)

TOTAL

ACRESCIDO

(R5)

GASOTINA 26,65 6,87 6,9 5 0,08 2,73

SALDO
Valor anterior

R5

VALOR A sER

ACRÊSCIDO

por litro (R$)

TOTAT

ACRESCIDO

(R9)
DESCRTçÃO SALDO

GASOLINA 172,56 6,956,81 0,08 13,80

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

40,96 6,87 6,e5 i o,oe 3,28GASOLINA

5ALDO
Valor anterior

RS

Valor
atua I Rs

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCt00
(R$)

GASOLINA 69,40 6,87 6,9s 0,08 5,5 5

or litro RS RS

TOÍAL
ACRESCIDO

6,95 2,61GASOLINA 32,57 6,87 0,08

ITEM DESCRTçAO

Praça Dr losé Marra de PiivJ Moio, 26 - Centro - Boquim/SE
L,/ /

I valo r anterior Valor

I *S atua I R§

I

I

l

VALOR A 5ER

ACRESCIDO
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FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE BOQUIM

PROJEÍO ATIVIDADE: 2095

Fonte recurso 1390

2+7L
b

ITEM DESCRTçAO SALDO

IT E IVI DESCRTÇÃO SALDO

81,6 8

PRO.,ETO ATIVIDADE: 2045
Fonte recurso 1001

6,87

PROJETO ATIVIDADE: 2041
Fonte recurso 1001

Valor anterior
RS

Valor
atual R$

VALOR A sER I
TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

ACRESCIDO

por litro (RS)

GASOLINA 4,74 6,87 0,08

Valo r anterior
Rs

Va lor
atua I R§

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R5)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOTINA 6,9s 0,08 6,5 3

ITEM DESCRTçÃO SALDO
Valo r anterior

RS

Valor
atua I Rs

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R5)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA ?.44,56 6,87 6,9s 0,08 19,5 6

Valor Total a ser ACRESCIDO; RS 53,84 (Cinquenta e três reais, e oitenta e quatro centavos).

Praça Dr lose Mar n de Parv.r Melo, 26 - Centro - Boquim/SE

6,95 0,38
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